




















EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.276

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

tivo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, 
III, V, k, e art. 175, I, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) 
no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I CLAUDIA GOES ONOFRE, proc. 030.2745.2021.0082485-11, Capitão, matrícula
30228969, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de Major, R$
16.237,52 ( dezesseis mil duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois
centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.605,29, 25.00 % Adicil Inativ Pos Lei
Inc - R$401,32, 32.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$513,69, VP Lei Nº 10024
Inc - R$301,42, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$2.006,61, 70.00 %
Habilitacao Judicial - R$1.123,70, GAP Jud Lei 8889/2003 Inc - R$940,14, Grat
Ativ Policial V Inc - R$9.345,35.
II RAFLESIA BRANDAO MORENO DA SILVA, proc. 030.13393.2021.0104472-91, Primeiro
sargento, matrícula 30281041, proventos integrais - calculados sobre a
remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.994,20 ( nove mil novecentos e noventa e
quatro reais e vinte centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 %
Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$59,28, 25.00 % Adic Tempo de Serviço Inc -
R$296,39, 125.00 % CET Incorp Venc Basico - R$1.481,93, 55.00 % Habilitacao
Judicial - R$652,05, Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01.
III LUIS CARLOS SERAFIM DA SILVA, proc. 030.2473.2021.0079773-63, Primeiro
sargento, matrícula 30293119, proventos integrais - calculados sobre a
remuneração de Primeiro tenente, R$ 8.144,75 ( oito mil cento e quarenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54,
5.00 % Adicil Inativ Pos Lei Inc - R$59,28, 24.00 % Adic Tempo de Serviço Inc
- R$284,53, 25.00 % CET Incorp Venc Basico - R$296,39, Grat Ativ Policial V
Inc - R$6.319,01.
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais
nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94,
ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a
redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da
implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#589635#9#640661/>
<#E.G.B#589636#9#640662>
Portaria Nº 51186743 de 21 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO e o(a) COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 11.688/09, e em 
conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolvem 
transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento no art. 92, III, V, k, e art. 175, I, da Lei 
nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I CRISTOVAO BISPO DA SILVA, proc. 030.2657.2021.0103863-51, Primeiro sargento,
matrícula 30270469, proventos integrais - calculados sobre a remuneração de
Primeiro tenente, R$ 9.259,15 ( nove mil duzentos e cinqüenta e nove reais e
quinze centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil Inativ Pos
Lei Inc - R$59,28, 28.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$331,95, 60.00 % CET
Incorp Venc Basico - R$711,32, 55.00 % Habilitacao Judicial - R$652,05, Grat
Ativ Policial V Inc - R$6.319,01.
II LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA, proc. 030.15428.2021.0104696-66, Primeiro
sargento, matrícula 30270905, proventos integrais - calculados sobre a
remuneração de Primeiro tenente, R$ 9.081,32 ( nove mil e oitenta e um reais e
trinta e dois centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.185,54, 5.00 % Adicil
Inativ Pos Lei Inc - R$59,28, 28.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$331,95,
45.00 % CET Incorp Venc Basico - R$533,49, 55.00 % Habilitacao Judicial -
R$652,05, Grat Ativ Policial V Inc - R$6.319,01.
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais
nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94,
ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a
redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da
implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#589636#9#640662/>
<#E.G.B#589643#9#640671>

Portaria Nº 00338206 de 21 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c arts. 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 2º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MARIA IVANI BORGES DE SANTANA, proc. 083.7280.2021.0006530-16, ADAB, Fiscal estadual agropecuário, 
CLASSE 10, matrícula 10262767, proventos integrais - R$18.448,75 (dezoito mil quatrocentos e quarenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos), compostos por Vencimento - R$5.271,07, 40.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$2.108,43, 150.00 % Grat Ativ Fis Def Agr Inc - R$7.906,61, 40.00 % Adc Insalubridade Incorp - R$2.108,43, VPl 
Lei 6477/93 Inc - R$1.054,21. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos indepen-
dentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#589643#9#640671/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#589550#9#640575>
RESUMO CONVÊNIO 013/2021.

PROCESSO: 049.4643.2021.0014748-71. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - 
DETRAN/BA  e o Município de Itaparica/BA com a interveniência da Superintendência Municipal 
de Trânsito e Transporte de Itaparica - SMTT . Objeto: Integração e Cooperação Técnica, Ad-
ministrativa e de Delegação de Competência entre as partes, para realização de procedimentos e 
para a execução de medidas cabíveis e necessárias ao fiel e pleno cumprimento da Lei Federal 
nº 9.503/97, em especial o acesso e intercâmbio de informações com a utilização do banco de 
dados e cadastros do DETRAN-BA, para identificação dos veículos e respectivos proprietários, 
com o objetivo de proceder a notificação e iniciar o procedimento com relação à cobrança das 
multas aplicadas pela SMTT, com base na legislação de trânsito e no licenciamento dos veículos 
infratores no Estado da Bahia, Fundamentação: artigos 22,24,25 da Lei 9.503/97, Resolução do 
Contran nº 576/2016, c/c os artigos 170 a 183 da Lei 9.433/05 e subsidiariamente com o artigo 
116 da Lei 8.666/93 - Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinatura: 
21.10.2021. Francisco Américo Neves de Oliveira - Diretor Geral em Exercício.
<#E.G.B#589550#9#640575/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#589255#9#640254>
PORTARIA N° 329, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Reconhecer ao servidor (a ) RONALDO DE ALBUQUERQUE ARLÉO BARBOSA, CADASTRO 
Nº 16.275.604-0, Médico, Classe II, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 25%  
sobre seus vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 27 de 
maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do percentual de 
Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/reserva/reforma deverá 
ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.

Nestor Duarte Neto
Secretário
<#E.G.B#589255#9#640254/>
<#E.G.B#589544#9#640569>
Portaria nº 330, de 21 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de 
suas atribuições e nos termos dos arts. 204 e 205, da Lei n° 6.677/94,

RESOLVE:

Constituir Comissão de Sindicância composta pelos servidores PAULO ROBERTO SALINAS 
DE OLIVEIRA, cadastro nº 20.345.975, ROGÉRIO BENÍCIO DE SANTANA LOPES, cadastro 
nº 16.277.624, e ALÉRCIO DE ASSIS DOS SANTOS, cadastro nº 30.429.787, para sob a 
presidência do primeiro,  apurar denúncias que versam sobre fatos supostamente acontecidos 
na Unidade Prisional do Conjunto Penal de Feira de Santana, ora de conhecimento da 21ª 
Promotoria de Justiça de Feira de Santana Bahia, a qual busca através desta SEAP, escla-
recimento dos fatos, constantes no processo de origem, devendo a Comissão concluir seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação deste ato.

NESTOR DUARTE GUIMARÃES NETO
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

lfrafonso
Realce


